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Reunião do Conselho Nacional de Supervisores Financeiros 

26 de setembro de 2022 
 

O Conselho Nacional de Supervisores Financeiros (CNSF) reuniu-se no dia 26 de setembro de 
2022, na sede do Banco de Portugal. 

 

Sessão microprudencial 

 

O CNSF reuniu-se, na sua formação microprudencial, sob a presidência do Governador do Banco 
de Portugal, Mário Centeno, e com a presença da Presidente da Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões, Margarida Corrêa de Aguiar, do Administrador da Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários Rui Pinto, em representação do Presidente desta Autoridade, e 
da Administradora do Banco de Portugal com o pelouro da supervisão prudencial, Ana Paula 
Serra. 

 

As matérias mais relevantes abordadas na reunião foram as seguintes: 

 

Iniciativas legislativas 

Os membros do CNSF foram informados quanto ao ponto de situação dos trabalhos relativos a 
projetos legislativos que se inserem na esfera de competências do CNSF, em particular no que se 
refere à execução de Regulamentos europeus. 

Foi também referida a resposta do CNSF remetida à Assembleia da República em relação ao 
pedido de pronúncia sobre a Proposta de Lei n.º 21/XV/1.ª (GOV), que transpõe a Diretiva (UE) 
2019/878, relativa ao acesso à atividade bancária e supervisão prudencial, e a Diretiva (UE) 
2019/879, relativa à recuperação e resolução de instituições de crédito e empresas de 
investimento. 

 

Inovação tecnológica 

O CNSF foi informado sobre os trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho sobre Inovação 
Financeira Tecnológica, com destaque para as atividades desenvolvidas no âmbito da 4.ª edição 
do Portugal FinLab e para a reflexão em curso sobre as iniciativas nesta matéria que possam 
beneficiar da partilha de conhecimento entre as autoridades ou proporcionar o desenvolvimento 
de projetos conjuntos. 
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Plano Nacional de Formação Financeira 

O CNSF aprovou os termos da concretização do 4.º Inquérito à Literacia Financeira da População 
Portuguesa e da disponibilização das bases de dados de anteriores inquéritos nesta matéria. 

O CNSF tomou conhecimento do balanço das atividades do PNFF no segundo trimestre de 2022.  

O CNSF tomou ainda nota das iniciativas a desenvolver pelos supervisores financeiros no âmbito 
da Semana da Formação Financeira 2022, que terá lugar de 24 a 31 de outubro, com destaque 
para a respetiva sessão solene, que incluirá a reflexão sobre a revisão do Referencial de Educação 
Financeira para as escolas e o anúncio dos vencedores da 11.ª edição do Concurso Todos Contam.  

 

Informação do Banco de Portugal no contexto da implementação de medidas de resolução 

O Banco de Portugal informou o CNSF dos desenvolvimentos recentes relativos ao Novo Banco, 
enquanto instituição resultante da medida de resolução aplicada ao BES. 

 

Intercâmbio de informações no âmbito da participação nas Autoridades Europeias de 
Supervisão, no Mecanismo Único de Supervisão e em outros fora  

Os membros do CNSF trocaram informações no âmbito da participação em fora internacionais, 
tendo sido destacado o pedido de parecer dirigido pela Comissão Europeia às três Autoridades 
Europeias de Supervisão sobre os riscos de greenwashing e supervisão das politicas de finanças 
sustentáveis.  

 

Prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo 

O CNSF foi informado acerca dos desenvolvimentos decorrentes da posição divulgada pelo 
Conselho da União Europeia (UE), a 29 de junho, em relação ao pacote de medidas legislativas 
apresentadas pela Comissão Europeia em 2021 em matéria de supervisão preventiva do 
branqueamento de capitais e do financiamento de terrorismo (PCBCFT).  

Neste contexto, e considerando o estado atual das negociações sobre as propostas que compõem 
o pacote PBCFT, o CNSF foi atualizado em relação às preocupações das autoridades de supervisão 
que foram, entretanto, ultrapassadas e àquelas que se mantêm atuais. 
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Sessão macroprudencial 

 

O CNSF reuniu-se, na sua formação macroprudencial, sob a presidência do Governador do Banco 
de Portugal, Mário Centeno, e com a presença da Presidente da Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões, Margarida Corrêa de Aguiar, do Administrador da Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários Rui Pinto, em representação do Presidente desta Autoridade, e 
da Administradora do Banco de Portugal com o pelouro da supervisão prudencial, Ana Paula 
Serra. 

Participaram ainda, na qualidade de observadores, o Administrador do Banco de Portugal com o 
pelouro da política macroprudencial, Luís Laginha de Sousa, e, por videoconferência, o Secretário 
de Estado do Tesouro, João Nuno Mendes. 

 

As matérias mais relevantes abordadas foram as seguintes: 

 

Riscos para a estabilidade financeira  

O CNSF debateu a evolução dos riscos para a estabilidade financeira relativos ao enquadramento 
macroeconómico e financeiro, ao mercado de capitais, ao setor bancário e aos setores segurador 
e dos fundos de pensões. Os impactos decorrentes do prolongamento da invasão da Ucrânia pela 
Rússia, incluindo os efeitos sobre a atividade económica e a inflação, continuam a constituir 
fontes relevantes de risco e incerteza. 

 

Troca de informação no âmbito da participação em fora internacionais 

Os membros do CNSF partilharam informações sobre desenvolvimentos pertinentes em fora 
internacionais, nomeadamente no âmbito da reunião do Conselho Geral do Comité Europeu do 
Risco Sistémico (CERS), realizada em 22 de setembro de 2022. A este respeito, foi destacado o 
debate sobre o projeto de alerta do CERS relativo a vulnerabilidades do sistema financeiro da 
União Europeia. 

 

Decisões de política macroprudencial 

O CNSF tomou conhecimento da decisão de política macroprudencial tomada pelo Banco de 
Portugal, após consulta do CNSF, sobre a reserva contracíclica de fundos próprios a vigorar no 
quarto trimestre, que foi mantida em 0%. 

 

Informação pelo Ministério das Finanças 

O CNSF trocou informação com o Ministério das Finanças sobre o estádio dos procedimentos 
relativos a diversos projetos legislativos.  


